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Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n°01 ao PL n°446/2014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que altera a Lei n° 9.895, de 28 de Dezembro de 2011, que reorganiza a 
estrutura administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - 
SAAE, e dá outras providências. 

Nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 15 de dezembro de 2014. 

MARIOTE2AOJUNIOR 
Pr idente 

JESSÉ 	RES DE MORAES 
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N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: as Emendasnb a a 9 ao Projeto de Lei n° 446/2014, de autoria Do Sr. 
Prefeito Municipal, que altera a Lei n° 9.895,. de 28 de Dezembro de 2011, 
que reorganiza a estrutura administrativa do Serviço Autônomo de Agua e 
Esgoto - SAAE, e dá outras providências. 

As Emendas são da autoria do nobre. Vereador Mário Marte Marinho Júnior e padecem 
de inëonstitucionalidade, uma vez que a sua aprovação certamente acarretaria aumento da despesa 
prevista, o que é vedado nos projetos de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, como no caso em, 
tela, nos termos do disposto no art. 63, 1 da CF, art. 24, §5° 1  "1" da CE e art. 43 da LOMS, iii verbis: 

"Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 
1 - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 30  e § 401- " 

"A rt .24. ... 
§5° Não será admitido aumento da despesa prevista: 

1 - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador, ressalvado o disposto no art. 174, §§ 1 0  e 2 0;" 

"Art. 43 Não será admitido aumento da despesa prevista: 
1- nos projetos de iniciativa popular e nos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvados, neste caso, os projetos de 
leis orçamentárias;" 	

. 	
. 	 / 

Por todo exposto, as Emendas pfd \ecem\le inconstitucionalidade. 

S/C, 157Lbro de 2014 

JESSE LQJRES DE MORAES 
Membro 

JOSE FR1NCI  OM RTIN 
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Poil 
" 	 COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

- - 	 PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao PL n° 446/2014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que altera a Lei n° 9.895, de 28 de Dezembro de 201 1, que reorganiza a 
estrutura administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - 
SAAE, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 15 de dezembro de 2014. 

NEIJ ISILVEIRA 
Presidente 

ANSELMO WUPM NETO 

JOSÉ FRAN 
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II COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n 0 '446/2014, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que altera a Lei n° 9.895, de 28 de Dezembro de 
2011, que reorganiza a estrutura administrativa do Serviço Autônomo de 
Agua e Esgoto - SAAE, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 15 de dezembro de 2014. 

ANTONIO CARLOS SILVANO 
Presidente 

FRANSCIS 	ÇA DA JI\TA 
Membro 	/ 

ECI DiuiLVA 
- Membro (4 
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